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Autor: Vereador JAHIL DAN:TAS IA CiíMARA !flINICIPAL DE NOVA IG\lACU ,POR SEUS RE-
I'RESENTAtlTES LEGAIS ,DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

, Art. 19 - Fica concedida perpetuida
de à sepultura n9'4(.9, Quadra 29 do Cemitério 
de Nova Iguaçu, onde se acham inumados os res 
tos mortni s de ELVIRA MATHEUS DOS SANTOS MAlA,
f~lecida em 20 de dezembro de 1989.

Art. 29 - ~ família de ELVIRAMA~
TilEUS DOSSANTOS}IA J A fiéam. a!'lsegup~dos todos
O!; dir.eito,; decorrcntes da perpetuid~de ,de que
I r;Jt;1 o artigo ant('ri"r. . ,-' ,'.".'

Art. 39 - A 'presenteLei entrará em
vigor. na data de Slli1 publicação.
l'REFE ITURA HUNICIP AL DmoVA IGUACU. 11 DE NOVEM-
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